
SMS — SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE 

CERTIDAO 

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Amparo do Estado de São 

Paulo, CERTIFICA que o municipio pretende, apés a desapropriagdo do prédio da 

Santa Casa Ana Cintra efetuar um chamamento publico para concessdo do espago 

público, por em média de 20 a 30 anos, para entidade filantropica com oferta de 

servicos de média alta complexidade, considerando atendimento 60% SUS e 40% 

privado, com investimentos a curto, médio e longo prazo. 

Outra pretensdo visa transformar este imével em uma instituigio de ensino 

voltado para área da saude. 
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CERTIDAO

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Amparo do Estado de São
Paulo. CERTIFICA que o município pretende, apos a desapropriação do prédio da
Santa Casa Ana Cintra efetuar um chamamento público para concessão do espaço
público, por em média de 20 a 30 anos, para entidade filantrópica com oferta de
serviços de média alta complexidade, considerando atendimento 60% SUS e 40%

privado, com investimentos a curto, médio e longo prazo.

Outra pretensão visa transformar este imóvel em uma instituição de ensino
voltado para área da saúde.

Gilberto Ferrearrins 'uior A
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SMJ 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE JUSTICA 

CERTIDAO 

O Secretario Municipal de Justica da Prefeitura Municipal de Amparo, Estado 
de São Paulo, CERTIFICA a pedido do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, através da Requisicao de documentos 26/2023 - WSG, que consultando 
os autos do Processo Administrativo nº 5038/2022, à fls. 242, informo que esta 
em fase de elaboração de escritura de desapropriação do imóvel da Santa 
Casa Anna Cintra junto ao 1° Tabelionato de Notas e Protesto de Letras e 
Titulos. PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, âqs 25 de abril de 2023. 

, — 
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FÁBIO SÓRIA 
Secretário Municipal de Justiça 
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CERTIDAO

O Secretário Municipal de Justiça da Prefeitura Municipal de Amparo, Estado
de São Paulo. CERTIFICA a pedido do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, atraves da Requisição de documentos 26/2023 - WSG, que consultando
os autos do Processo Administrativo n° 5038/2022, à fls. 242, informo que esta
em fase de elaboração de escritura de desapropriação do imóvel da Santa
Casa Anna Cintra junto ao 1° Tabelionato Notas e Protesto de Letras e
Titulos. PREFEITURA MUNICIPAL DE AMP/ O, aos 25 de abril de 2023.

ll)
\ ffw/

FÁBIO s`ÓR|A
Secretário Municipal de Justiça

,, r lwzz .4 .ga

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: W
ILLIA

M
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 G
U

ILH
E

R
M

E
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou
ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-N

R
K

U
-6Z

B
A

-5R
6M

-7H
4I



sms | 

MINERAL 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE 

EXMO. SR. 

Dr. Carlos Alberto Martins 

Prefeito do Municipio de Amparo 

Sirvo-me do presente para informar que a Secretaria Municipal de Saude, 
entende como salutar a existéncia de um local préprio para a realização dos 
atendimentos de urgéncia e emergéncia, cirurgias e partos, através do Sistema 
Unico de Satde-SUS. 

Como se sabe, ndo ha em nossa rede municipal, estabelecimento de 
salde com as caracteristicas necessarias para comportar o atendimento 
médico hospitalar de urgéncia, emergéncia, internagao e maternidade, sendo 
que atualmente o atendimento a populagéo é realizado junto a instituição Santa 
Casa Anna Cintra, entidade filantrépica sem fins lucrativos. 

Constitui fato notério que a Santa Casa Anna Cintra, nos últimos anos, vem 
passando por uma grave crise financeira, o que ensejou a decretação da 
intervenção deste municipio. Destaca-se a existéncia de numerosos protestos 
registrados em desfavor da entidade, encargos sociais, dividas com 
fornecedores de insumos e mão de obra, inclusive de produtos essenciais 
como gas oxigénio, medicamentos e ar medicinal, dividas de mais de 
R$780.000,00 com o SAAE de Amparo e de R$500.000,00 com a CPFL. 

Sem duvida, a existéncia deste passivo financeiro que atualmente 
ultrapassa a cifra de R$ 23.000.000,00 (vinte e trés milhões de reais) acabara 
por levar a perda do patriméminio da entidade, com a consequente 
desassisténcia da populagéo de amparo e regiao. 

Assim, cabe a Prefeitura de Amparo na qualidade de gestora do SUS, 
garantir tais servigos, porém, atualmente carece de um local préprio e 
adequado para a instalação de um hospital municipal, razão pela qual 
entendemos que o imóvel onde esta estabelecido a Santa Casa Anna Cintra 

TEL: (19) 3817-9300 WWW.amparo.sp.gov.br 
v Bernardino de Campos, 705 - Centro - Paço Municipal “Prefeito Carlos Pifer” 

Amporo - SE-CÊP. 12900-400 
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SAUDE

EXMO. SR.
Dr. Carlos Alberto Martins

Prefeito do Municipio de Amparo

Sirvo-me do presente para informar que a Secretaria Municipal de Saúde.
entende como salutar a existência de um local próprio para a realização dos
atendimentos de urgência e emergência, cirurgias e partos, através do Sistema
único de saúde-sus.

Como se sabe, não há em nossa rede municipal, estabelecimento de
saúde com as caracteristicas necessárias para comportar o atendimento
médico hospitalar de urgência, emergência, internação e maternidade, sendo
que atualmente o atendimento a população é realizado junto a instituição Santa
Casa Anna Cintra, entidade filantrópica sem fins lucrativos.

Constitui fato notório que a Santa Casa Anna Cintra, nos últimos anos, vem
passando por uma grave crise financeira, o que ensejou a decretação da
intervenção deste municipio, Destaca-se a existencia de numerosos protestos
registrados em desfavor da entidade, encargos sociais, dividas com
fornecedores de insumos e mão de obra, inclusive de produtos essenciais
como gás oxigênio, medicamentos e ar medicinal, dividas de mais de
R$780.000,00 com o SAAE de Amparo e de R$500.000,00 com a CPFL.

Sem dúvida, a existência deste passivo financeiro que atualmente
ultrapassa a cifra de R$ 23.000‹000,00 (vinte e três milhões de reais) acabará
por levar a perda do patrimôminio da entidade, com a consequente
desassistëncia da população de amparo e região.

Assim, cabe à Prefeitura de Amparo na qualidade de gestora do SUS,
garantir tais serviços, porém, atualmente carece de um local próprio e
adequado para a instalação de um hospital municipal, razão pela qual
entendemos que o imóvel onde está estabelecido a Santa Casa Anna Cintra

TEL: (19) 3517-9300 www.amparo.sp.gov.hr
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SMS SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

deve ser incorporado ao patrimônio municipal. 

Neste aspecto, ressalto que tal iniciativa já foi realizada por outros 
municípios em situação análoga ao que vem ocorrendo no município de 
amparo, visando evitar a perda do patrimônio municipal, a exemplo dos 
município de São Roque/SP e São Pedro/SP. 

Ressalto que o citado imóvel esta localizado na Rua Ana Cintra, 332, 
regido central da cidade de facil acesso à populagdo amparense que busca 
atendimento médico e que necessita se deslocar de transporte publico. 
Ademais, em razão da disposicdo hospitalar, ndo serão necessarias 
adaptagdes substanciais para que o atendimento a populagéo seja mantido e 
aprimorado. 

Neste sentido, sugiro a Vossa Exceléncia que proceda as tratativas junto 
aos setores competentes desta Prefeitura para que se realize a desapropriagdo 
do imével de propriedade da Santa Casa Anna Cintra, descrito matricula nº 
4.567 do Cartorio do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Amparo. 

Sendo o tinha a solicitar, fico à disposição para demais esclarecimentos. 

Amparo, 18 de margo de 2022. 

_Secretaria de Saúde 

TEL: (19) 3817-9300 www.amparo.sp.gov.br 
Av. Bernardino de Campos. 705 - Centro - Paço Municipal “Prefeito Carios Pier* 

“Amporo - SP CEP . 13900 400 
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SMS | SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE

deve ser incorporado ao patrimônio municipal.

Neste aspecto, ressalto que tal iniciativa já foi realizada por outros
municípios em situação análoga ao que vem ocorrendo no municipio de
amparo, visando evitar a perda do patrimônio municipal, a exemplo dos
municipio de São Roque/SP e São Pedro/SP.

Ressalto que o citado imóvel está localizado na Rua Ana Cintra, 332,
região central da cidade de fácil acesso ã população amparense que busca
atendimento médico e que necessita se deslocar de transporte público.
Ademais, em razão da disposição hospitalar, não serão necessárias
adaptações substanciais para que o atendimento a população seja mantido e
aprimorado.

Neste sentido, sugiro a Vossa Excelência que proceda as tratativas junto
aos setores competentes desta Prefeitura para que se realize a desapropriação
do imovel de propriedade da Santa Casa Anna Cintra, descrito matrícula n°
4.567 do Cartório do Registro de Imoveis e Anexos da Comarca de Amparo.

Sendo o tinha a solicitar, fico à disposição para demais esclarecimentos.

Amparo, 18 de março de 2022.
A

Mari itíç David
*S cretária de Saúde

TEL: (19) 3817-5300 www.amparo.sp.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL 

DE JUSTICA 
Memorando nº 44/2023 - SMJ 

Amparo, 25 de abril de 2023. 

Alc Gilberto Ferreira Martins Junior 
Secretario Municipal de Saúde 

Assunto: Requisi¢do de documentos 26/2023 - WSG 

Em atenção ao Memorando nº 71/2023 - Controladoria Geral, 

encaminho o documento solicitado na primeira parte do quarto item, referente a situação 

atual da desapropriação do prédio da Santa Casa Anna Cintra. 

Quanto a informação se o municipio pretende assumir os servigos 

oferecidos pela entidade ou a destinagdo do prédio, cabe a Secretaria Municipal de 

Saude, tendo em vista que a desapropriagdo do imével foi solicitada pela mesma. 

Sem mais para o momento, o-me com votos de elevada estima 

e consideragao. 

FABIO SORIA 
Secretario Municipal de Justiga 

WWw.amparo.sp.go
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SW DE JusT|çA
Memorando n” 44/2023 - SMJ

_ ll I sm`

Amparo, 25 de abril de 2023.

A/c Gilberto Ferreira Martins Junior
Secretário Municipal de Saúde

Assunto: Requisição de documentos 26/2023 - WSG

Em atenção ao Memorando n“ 71/2023 - Controladoria Geral.
encaminho o documento solicitado na primeira pane do quarto item, referente a situação
atual da desapropriação do prédio da Santa Casa Anna Cintra.

Quanto a informação se o municipio pretende assumir os serviços
oferecidos pela entidade ou a destinação do prédio, cabe a Secretaria Municipal de
Saúde. tendo em vista que a desapropriação do imóvel foi solicitada pela mesma.

Sem mais para o momento, o~me com votos de elevada estima
e consideração.

FÁBIO s 'Rm
Secretário Munici al de Justiça
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